
O DIRËGT

\n.".*-,1

rcBAs-./!_!L/ Zê

Exmo- sênhor

0k€tor do

Instìtuto dê Ciênciãs 8ìomédicas Ábel Salazar

univêrsldade do Porto

Ì- DEZ 2813

t- k*..
6^l^^^+;

1..8.'."d. l*"
FOÁ"261õótq .2o;3

Proposta de Rêgulamento do 3! ciclo de êstudos em BiologÈ Ìúolecì.ttar e Cêtutar

Na sequêncla do v. ofíclo, o qual merecêu a nossa methor atenção, 'nformãmos. v. Era. que, por

despãcho reltoral de 13 de dezembro do corrente, foi aprovadâ â supro referjda prôp.Èta.

Mãis se jnforma que se Íêmete êm anexo o Rêgulãmento aprovado, devendo o mesmo ser publicitado

Com os melhorês cumpnmentos

A Responsável do5 Serviços Académicos,
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{MónÌca Pissarra)
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Regulamento do Programa Doutoral em Biologia Molecular
e Celular \ ,, .,," ft-

AÌ'Ìico* i'ilíi't
Ciclo de stüdos

l. A Uìivenidade do Porto (uP) oferece um Prograúa DoutoÌal em Biologia MoÌecular e
CelulaÌ. na áÌea da Biologia.

2, Este progÍama seú assegurado pela Universidade do Pono, estândol e[volüdás as
unidades orgânicas (U.O.'s) lnstitüoo de Ciências Biomédicas Abet Sâlâzai (ICBAS, sede
adminisuativaj e Faculdade de Ciências da Univeísidade do PoÍto (FCIJP).

3. O programa tem â colabomção do IÍstituto de Biologia MoleculaÍ e C€lulaÍ (IBMC),
Instìtuto de Patologia Molecular dã UniveÍsidadc do PoÍto (IPATIMUP), RedL em Química e
Engenhada Qqímica (REQüIMTE), Centío de Investigação em BiodiveÍsidade e Recursos
Genéticos (CIBÌO) e Cent€r for BiodiveÍsity, FunctioÍal & Integrative Genomi. cs (BIOFIG).

Artigo 2'
Objetivos, cornpetências e r€sultadoê de aprendizagem

l. O PÍograÌna de DouÍommento em Biologia Molecular e Celular tem como objetivo um
eosino pô-graduado conducente à atribuição do gau de Doutor em Bìoloiìa Molecular e
Celutar.

2. O grau de doutor em Biologia MoleculaÍ e Celular é confeido aos que demonsúeÌn as
seguintes oompetência6 furdarnentais:

2.1 Capacidade de compreensão sistemática em situações novas ou conleitos alrÌgados e
mullidisciplinares nos vários dorÍúnios da Biologia Moleculâr e Celulai
2.2 Competências e aptidões paÌa integrar conhecimentos em Biolôgiâ Molec'ìlâÍ e
CelulâÍ;
2.3 Capacidade pâra conceb€r, projetar e des€nvolver invesrigaçeo científica oÍiginal em
Biologia Molecular e CelulaÌ, identificando 06 métodos de investigação adequados pâm o
endereçamento de desafios cientíÍicos novos ou previamente identificados e,
eventualmente, envolvendo a uÍilizâção de conhecimentos multidisciplinüeis;
2.4 Ter realizado um conjunto significativo de trabalhos de investigação oÌigiDal e
competitiv4 ern respeito pelas exigências e padrões de qualidade intelínacionalmenre
âceite;
2.5 Capacidade de comunicâr os seus conhecimentos em Biologia MolecìrlaÍ e Celular,
bem coï|ô râóiocínios e conclusões, â especiâliíâs ê â não êspecialistâs, de forma clâÍâ e
sern ambiguidades;
2.6 Capâcidade científica de, recorendo aos seus coúecimentos e/oü resultados de
investigação, promoveÍ, em contexlo académico ou profissional, o progresso social,
cultural ou tecnológico.

AÌtico 3"
Dircção do ProgÌarDa

1. O Progmma de Doutoramênto em Biologia Molecular e CelulaÍ em um Diretor (nomeado
por despâcho conjunto do6 diretores dâ! U.O.'s participantes) que coorderianí o ciclo de
estudos, coadjuvado poÍ uma Comissiío Científim.



2. A comissãõ Científica é construída pelo DiÍetor do ÈogÍama de Doütommento, uín
membro de caÌ1a umâ das unidades orgânicas (ICBÀS e FCLID e pelo menos b€s docentes do
Prognma de Doutommento,

3, A Comissao Ciêntífica tem como firnção â coordenação da intemção com as iostituições
participant€s, nom€adamente no que se Íefere ao planearnento de reuniões e elaboração de
Íelatórios.

, Afiigo 4"
Cotrdiçõ€s de acesso

Podem cândidâtâr-se ao 3'ciclo de estudos em Biologia Molecular e Cêlulârì
l. Tihìlarcs d q grau de Mêstse ou eqlivalente no âmbito das Ciências da Vida, nomeadam€nte
Biologia, BiOquímic4 Bio€ngÊúaÌiq Ciências Famacêuticas, Medicina e Medicina
VetbÍirária ou áreâs afins. Serão taínbém considerados os titulares do gmu de MestÍe ou
equivâlente no âmbito das Ciências Exatas e Engenharias.

2. Os titülarea do gmu de licenciado no âmbito das Ciências da Vida, detentores de um
currícuÌo escolàr, cienúfico ou píolissional especiaÌmenÌe rclevante, que seja reconheeido
como atestando capacidadê para a realizâção deste ciclo de estudos pelo órgão legal e
estalutariamente competentÈ da Universidade do Pofto.

3. Titulares de güus concedidos por Universidad€s estrangeiras desde que demonstrem
cuniculaíúentê uma adequada F€paração científica de base nos termos do nol.

4. Detenlores de um curículo escolar, cieníÍico ou pÍofissional que seja reconhecido como
atestando capacidade pam a rêâlização deste ciclo de estudos pela comissâo Científica.

. tutigo 5"
Vagas

O número máj{imo de caMidatos a admitir será de 20, sendo quE os critérios de sËleçao, o
calêndário letivo, o númeÍo de wgas ê o númeÍos mííimo ê máximo de estüdantes são
definidos anualmente pela Comissão Científica e sujeitos a aprcvação rciloral, devendo ser
conhecidos coo, pelo menos, um mês de antecedência relativârnentê à dâtâ de abertuÍâ .1,.
candidaturas ài frequência do Progxama de Doutoramento.

Ártigo 6"
Candidâtüras

l. As cândidatur-as são formaÌizadas em caÍa de motivaÉo dirigida ao diretor do hograma
de Doúloúmehto e devem incluir a seguinte infoímação:

a) Ficha de aandidatura (disponibilizada pela dircção do ProgÌama de Doutommento no
sist€ma de informação da UP)i
b) Documentq de Identificâçãol
c) Cuniculumivitae atualizado, onde conste de foÍma concisa e objetiva o peÍturso académico
e profissional do candidato. com a nidia não aÍÍ€dondada de licenciaturâ e mestÍâdo (esteja o
grau de ÍnestsÍido concluído ou niio)i
d) Percurco esòolar do estudante (disponível na sua página pessoal);
ê) CeÍtidão deìgrau de licençiado;
t CeÍtidão der,grau d€ mestre (opcional);
g) Duas cart4 de recomendação de docentBJinvestigâdores;
h) Outros documentos que consider€ peíinentes pam a âplicação dos cÍitéÍios de seriação
(opcional).



Artigo 7"
Prazo6 e inscÌição

1. Os pÍazos para candidaturas, matrículas e inscrições são fixados pelo despacho reitoraÌ a
que se reÍeíe o arf. 50, sob pÍoposta da Comissão Científica do PÍogmma de DoutoÍâmentc.

2. Os candidatos admitidos procedem à inscrição no Instituto de Ciências Biomédicas Abel
Salaz"r.

Artigo 8"
CritéÌios de s€letão

1. Os candidatos seúo selecionados e seriados pela Comissão
Doutommento em Biologia Molecular e Celular.

2. A seÌeção dos cândidatos seú báseada no méÍito, tendo em considemção o currículüm
virae do candidaio, nomeadamente as pubÌicações em reüstas com arbitragem científicâ e a
sua paÍicipação em projetos de ilvestigação e conferências, sendo que as respetivas
pondemçõ€s seÌão oportunamente divulgadas no edital de abertura do concuÍso.

3. Sc ÍecessáÍio s€rá avaliâdo o desempenho dos candidatos eÍn eÍÌtreüsta.

AÍigo q
hopinâs

l. A frequênciâ do ProgÌama de Doutor"mento em Biologia MoleculaÌ e CelulaÌ está sujeita
ao pagrunento de taxa de matrícula e de Í'Íopinas.

2. Os quadtitarivos a serem pagos Mo firaados pelo Conselho de Cestão e pelo Conselho CeÍrÌ
dâ Universidade do Porro, respetivamente, sob prcpost4 do Reiíor.

AÍigo 1(F
Organização do Programa de Doutoram€nto

Ì. o PÍograma de Doutoramento em Biologia Molecular e CelulaÌ tÊm a duÌqçào máxima de
8 s€meshes. organiza-se pelo sistema de crédito6 ECTS e enquadm-se nos pÍincípios
estabelecidos no Regulamento Geral dos Terceiros CicÌo6 de Estudos da U.niversidade do
Poío.

2. A estruüIa cunicular e plano de eshdos estzio pubÌlcados em Diririo da Repúbllcâ" o qual

científica do PÍogamâ de

constitui pane integrante d€ste Regúlamento.

3. Do plano cuÍrioular consta.

a) Um pdmeiro ano, constituído por módulos letivos obÍigâtóÍios e opcionais (Formações e
SeminíÌiíx AvânçadG, FÁtágio láboÍalo;al e Projeto de Tese), corr$pondeÌido a um Cr.ro
de Douíorumento (Íttu confeÍente de grau) em Biologia Mol€cular e CelulaÍ, com uma carga
letiva máxima d€ 60 ECTS.

i) A lecionação dos módulos seú da Íesponsabilidade de docentes e investigadores
especialìstâs nos diversos temas, que são anualmente propostos p€la Comissão Científica
do hogmma de Dou(oramento.
ii) A lecioÍação dos módulos ocolreú nas unidades orgânicas ou nuú dos centsos de
investigação sssociados ao Programa de DoutoraÍnento.



b) Um peúodo adicional de 3 anos, dedicados à Íealização de traba.lho de investigação e à
elaboÍaQão de umÀ tes€ dê doutoramento, sob supervisão, a que conesPondem I 80 ECTS.

Afiigo 11"
Rêgime de Fr€quência ê de Âvaliaçâo do ciclo de estudos

L O ÍêgiÍìe de frequência e de avaliação de cada unidade cuÍricular será definido na "Ficha
de U.C.". O resultado da âvaliação sen{ expresso Da escala numéÍica inteiË de zeÍo a vinte
valores.

2. Considem-se aprovado numa unidade curicular o estudaÌìte cuja nota finâl d€ avaliação
s€ja igÌral ou sup€rior a dez vaìorês.

3. o ôsÍrdanteì só tem direito a uma época de avaliação em cada unidade cuÍicular.

Artigo 1?
Creditâção de foÍmâção âcâdémicâ tnteÌior

l. A Comissão Cienífica poderá creditar formação académica anteriormente adquiÍida pelos
estudantes inscÌitos ou cursos reâlizados fom do Programa d€ DoutomnÌento, nos teÍÌnos do
estâbelecido no À€grrarr?nto de Crcdilação de Formação e de Experíência Profrssional do
Uníversldad.e do Pono.

2. A creditaçáo a que se referc o núÍrÌero antedoÍ tmduzir-se-á na dispensa de fÍequência de
m'dtlos do Curço àe Doutora cftto emBìologia Moleculâ' e Celulâr.

tutigo 13'
OrienÍaÉo € âco rpaúhâmento do DoütoÌâdrenlo

1. Todos 06 estudantes aceites no Progra$a de Doutonmento em Biologia MoleculaÌ e
C,eftìlar teÍão desde o início um tutor, que durante o pimeiro ano de fiÊquência do PÍograna
de Doutoramento teÍá como obÍigaçao acompânhaÌ e ajudaí os êsrudantes na selêção dê
unidades curiiculares opcionais e dos es6gios laboÍatoÍiais, confibuindo pam a
familiarização com as diveÍsas áÍ€al de investigação em Biologia Molecular e celular. o
mesmo tutor abompúhâú os estudaúes após o Primeiro ano, convocândo reuniões reeul{es
enÍ€ estudantiìs dou o corpo docente que permitarú uma resolução rápida de questões que
possam surgfu no decuÍso do trÀbalho de investigaçiÍo conducente à elaboÍação, entrega e
defqsa pública da tese.

2. O pÍimeiro ano do progmma é considemdo como um peíodo probatóÍio, cuja avaliação'
devidamenle fundamenhda, seú reâlizada no Íim desse período pela Comissão científica ou
por um júi por ela nomeado e expr€ssa pelas fómruïas de Recusado paru Tese on Aprovado
para Tese.

3. .d inscrição definitiva do sandidato como estudanto dc doutoramento ú ocoÍrê após a
conclüsão ío èürso ile tloúommelto e derfJr|de do parc€eÍ íavorável da Comissão Científìca
referido no oúmero anterior.

4. A Aprovação para Tese possibilita o registo definitivo da tese, ficando entiío definido o
tema de doutoramento e designado o oÍientador e, caso se aPliqug o cooÍìêntador.

5. O orientadot d€ um €studante de doutoÍamento deverá:
a) ter um vínculo com uma das U.O.'s ou instihriFes paíicipantes dumnÌe o peúodo de
duração do trabalho de investigação conducente à elaboração da tes€;
b) ter expedência na oÍientação ou coorieüação de estudant€s d€ Mesrrado e/oD
DoutorameÍlto:



c) ter um píograma de iÍrvestigação evideDciando fiÍanciâmento regulaÌ e publicaçõ€s em
Íevistas dê elevada qualidade com arbitragem científica.

6. O coorientadoa caso exista, deverá ser um doutor ou investigadoÍ doutomdo de um
estabelecimento de ensino superior ou de investigação, nacional ou estraìgeiro.

7. O orientador e o coorientadot caso êxista, serão propostos pela Comissão CientíÍica do
ciclo de estudos, depois de ouvido o candidato, e da aceitação expressa do(s) designado(s), e
serão nomeados pelo Conselho Científico do ICBAS.

8. O orientsdor e o coorientador, caso exista, infoÍmâÍão anualmente a Comissão Científica
do Prcgrama dô Doutoramento sobr€ o progresso do trâbalho do candidato,lsob a forma de
Ìrm paÍecer escrito acompaúado d€ um relatório anuâl do estudantq que deÍerá dar entrada
até triDta diâs antes do termo do peíodo para o quaÌ o candidato tem inscrição.válida.

9. Compete à Comissão CientíÍica apr€ciaÌ o reÌatódo escrito refeÍido no número anterior e
pronunciaÌ-se num prazo máximo de 30 dias sobre ele.

10. Os estudaÍtês inscritos deÍinitivamente como estudantes de doutommento são avaliados
anualmente poÍ um júri exprcssaÍnente nomêado paÌa o efeito pela Comissão Científica, sob
parecer do respetivo orientador ou coorientador, caso exista.

AÍigo t4'
Registo do tem. e condiçõ€s de pÌe!'srâção dâ t€€e e susp€nsão da contâgeE dos prszos

I . As condições paÍa o regislo do tena e do plano da têse úo as expticitadas no fftigo I I' do
Regalamento Ceral dos Terceiros Cìclas de Estüos da Universídade do Pono.

2. Aô condições gêÍâis de prepaÌação da tese obedecem ao explicitado no aÍigo 12'do
Regulameito Gerul das Terceiros Cíclas dc Estudos da U tversi&ie do Porto.

3. A t€se é apresentada no prazo limiÍe de cinco anos aÉs o registo defrnitivo, devendo
iDcluir pelo menos um âÍtigo publicado ou aceite pam publicação numa reústa intemacional
indexadâ ê com âÌbitragem cientíJica no qual o €studante é primeiro autor.

4. As normas Íelativas à suspensão da cootâgem dos prazos pam a entega e defesa da tese
ob€decem ao estipulado io are. l+ do Regülatnenro Geral dos Terceircs Ciclú de E\tudos
da Universídade do Porto.

AÍieo l5'
Composição e nomeâfão do júú

1 . Cumpridâs as íormalidades do aÍigo anterior, a comissão científica proporá, no prâzo
máximo dc 10 úas útció, ao óÍgão €stahrtãriam€nte competÈnt€ da unidade orgânica uÍn jún
que será nomeado pelo Reitor no.s 30 dias úteis subs€quentes à dâta da aprovâção da proposta-

2. O despacho de noÍÍÌeação dojún deve ser notiÍicado ao candidato, no prazo de cinco dies, e
afixado em local público habitual.

3. O candidato poderá" no6 quinze dias út€is subsequentes à notificação referida no número
anterior ou à data dâ afixação púbtica do júÍi, opor suspeição a qualquer membro do júri, nos
teÌmos da legislação aplicável.

4. Ojúri de doutoÍamento é constituído por:
a) Reitor, que pfeside, ou por queÍn dele receba delegação paÍa esse Íim;
b) PoÍ um mÍnimo de quatro vogais titulaÍes do grau dê doutor.



5. ExcecionâlÍìente, quando pertencente â nma áÍeâ científica - no seotido de áea disciplinar
- distinta, devidamente fundamentada, pode integrar o júÍi um segundo oÍientador.

6. Na situação previstâ no número anterioÍ, o júÌi deve ser alargado a seis vogais, sendo dois
destes os orientâdoÍes.

7. Pelo menos dois Ínembtos do júÍi refeÍidos na alfnea b) do n' 4 são designados de entÍê
professoÍes e investigadores doutorados ale outÍos e$abelecimentos de ensino supeÍior ou de
investigação, nacionais ou estraogeims.

8. Pode âinda faz€r p€.rte do júÍi individuâlidâde de recoDhecida comp€tência na área
científica em quê se inseÍe a tese,

9. O júÍi deve integâÍ, pelo menos, u€s pÍofessores ou investigadores do doÍúnio cientffico
em que se mseÍe a tese-

AÍigo 16'
Funcionamenúo do júri e pÍâzod pora â ddesa pública da tese

l. Nos seôsenta dias subsequentes à afixação pública da sua constituição deÍinitiva, o júri
Ícuniú e proíeÍiÍá despacho liminaÌ no qual decla.a s€ aceita oü não a t€se c, cm caso de não-
aceitação, recomendâÌá fundarìentadameote ao candidato a sua refoÍmulação.

2. Do despacbo de aceitação deverão consta.Í rìs condições em que decoÍerão as provas,
nomeadarnente:
a) Tempo atsibuído ao candidato para apresentação oral da tese;
b) Identificação dos arguentes principais.

3. Caso ojúÍi recorÌÌende a reformulação da tese, o candidato dispõe de um pÍazo de cento e
vintê dias, improrrogável, duÍanie o qual pode proceder à reformuÌação ou declarar que
pre|lndc manter a tes€ tal €omo a apr€s€ntou.

4. Considera-se ter haüdo desistência do candidato se, esgotado o prazo referido úo númeÍo
artenor, este não apresentâr â têse rdôrmulada oü a decìffâção reíênda no mesmo númem-

5. Recebida a tesê refoÍÍnüÌada ou feita a declaraÉo rcf€Íida no núrnero anteÍioí, o presideote
do júri procede à maÍcação da data e Iocal das pmvas públicas de discussão e alefesa da tese

6, A prova deve ter lugar no Pmzo máximo de sessenta dias a contar, conforme os casos:
a) Da data do despâcho de âceitação da tese p€lojúri;
b) Da data de enEada da tese Íeformulada oü da declaração do candidato de que PÍescinde da
rcformülação.

?. As deliberaçõ€s dojúÍi são tomadas por maioria dos membros que o constituem, âtrâvás dê
votação nominâl justiÍicada, não sendo peÍmitidas abstenções.

8. Das reuniõ€s do júÍi são lavEdas atas, das quâis coNtam os voÍos de cada um dos seus
membros e a respectiva fundamentâção, que pode ser comum a todos ou a alguos dos
membros dojúÍi.

9. As reuniões de júÌi anteÍiores aos atos públicos de defesa da tese podem ser realizaclas por
teÌeconferência.

AÍigo 17"
Regras 6obre a6 pÍovas públicas de ddesâ da t€se



l. A discussão pública da tese não pode teÍ lugar sem a presença do presidente e da ÍÌÌaiona
dos restantes ÍÌÌembros dojúÍi.

2. O candidato inieiaú a prcva com uma apresentação oial da tes€, que não deve ter uma
duÍação superior a tÍinta minutos.

3. Na discusúo da rese, cuja dumção não podeÍá exceder duas hoú\ deve ser Foporcionado
ao candidâto teÍpo idêntico ao utilizado pelos membros do júÍi.

4. Sêm pÍejuízo da disposto nos núÍrÌeros anteriores, compete ao presidênte do jriÍi
estatrelecer, no início da pÍova, a ordem e dumção concrcta de cada uma da6 intervenções,
bem como resolver quaisquer dúvidas, aòitrar eventuais contrâdições, velâr pa!z! que todos os
diÍeitos sêjâm respeitados e garanúr a digridade do acto.

AÍigo lE:
PÌocesso de atdbüção da d.ssificâSão linâl

1 ConcluÍdas as provas, o júri reúne pam apreciação e deliberação sobre a classificação final
do candidato, a atÍibuiÍ mediarte votâção nomiíâl fuÍdamentada, não sendo permitidas
abstenções.

2. Câso o júri apnove a tese com recomeÍdação de coneção, pelo candidato, dos enos,
iÍnprecisões ôu incoÍÍeções formais identificados e expÍessâmênte ÍeferidG durante âs
pÍovas, o catdidato só terá direito à emissão da certidão de registo depois de efetuadas essas
coneções,.de validadas pelo orientador e da entregâ dos exemplar€6 devidanente corrigidos,
em papeì e foÍmato digital.

3, O presidente dojúÍi tem voto de qualidade e ú exerce o seü dircilo de voto:
a) Quando seja professor ou investigador na área ou árcas científicas do ciclo de

estudos; ou
b) Em caso de empate.

4. A clâssiÍicação final é expÍessa pelas fdrÍnuÌas de Recusâdo ou Aprovado, podendo esta
última ter, se for decidida por unânimidâde, â quãlificação de "Distinção".

5. A qualificâção de "Distinção" dependeÍá da excecionalidade da quatidade científica dá tese
e devená tená em consideÍÀção as classificÂçõ€s obtidas nas unidades curriculôres do curso de
ooutoramento.

6. Na situação prevista no n" 2, o caldidato deverá efèctuar as conecções no prazo máiimo
de um mês depois da apÍovação, devendo as mesmas ser validadas pelo orientador no prazo
miúimo de um mês após a sua ênirega pelo candidato.

Anigo 1f
Diplomâé

l. A fÍequência com aproveitamento de todo o programa cuÍricuìd do l" ano do Programa de
Doutonmento em Biologia MoleculaÍ e Celular dá direito, a pedido do estudante, a um
Diploma de Carso de Doutoramento em Biologia Molecular e Cêlular. Este Diploma é
emitido pelo Instituto de Ciências Biomédicas Âb€l Salazar.

2. Aos esqrdantes que completaÍem o Programa de Doutoramento em Biologia MoÌecular e
Cehlar scú atribuído o respetivo grau e diploma, pEla Univcísidadc do Porro.
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3. A emissão da caÍta doutoÍal, subscrita pelos órgãos legal e estatutaÌiamenre coÍnpetentes da
Universidade do PoÍto, bem como da respetiva certidão, é acompanhada da emissão de um
suplemento ao diploma elaborado nos termos e para os eleitos do Decreto-l:'-i i" 4212!ú5, de
22 de fevereiro.

AÍigo 2ü
Avâliação do hogÍâma

O ProgÍama de Doutoramento em Biologia Molecllar e CelÌrlar será avaliaalo pela Comissào
Bxtema de Avaliação constituída por peritos nacionais e intemacionais e pmposta pela
Comissão Ciendfica-

AÍigo 21"
Regime geral

Os procedimêntos respeitantes à organizâçãô e irncionâmento do Pro$amâ que Íão €stejam
contemplados no presente Regulamento serão os previstos na I-ei Gerâl e no Regulamento
dos Terceios Ciclos de Estudos da Universidade do Porto.

AÍtigo 2t
Casos omisso6

As situações não contempladas neste regulamento s€guem o preceituado io Regulafiento
Geral dos Terceiros Cíclos de Estudôs da U iversiilade do Porto, ̂ W\âdo pêÌo despacho
rêitorâl cR.05/11/2m9, de 24 dê novemhm de 2r(vt, âlteÍâdô pelo despacho reitorâl GR
06l0vmll, de T7 de laneiro, e no Dedeto-Iri n' 7412ú)6, de 24 de mzrço, alterado pelos
DecÍetos-tri n' 107/2008, de 25 de junho, 23Cü2009, de 14 de setembro, e I t512013, de 7 de
agosto, e demais legislação aplicável, s€ndo os câsos omissos decididos por despacho do
Reitor, sob proposta da Comissão Científica do ProgÌama de Doutoramenio em Biologia
Molecular e Celular.

AÍigo 23"
Entrãda em úgor

O pÍÊsente regulâmento entra em vigor IoSo que âprovado pelo reitor e publicitâdo no sistemâ
de informâção da Universidade.


